LEI Nº2073 DE 07 DE ABRIL DE 1998

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE BAIRROS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o bairros na cidade de Salvador do Sul, conforme segue:

BAIRRO DA ESTAÇÃO, nome ligado a Viação Férrea, fato que trouxe grande progresso ao Município.

BAIRRO SANTO INÁCIO, confronta-se com terras do Colégio Santo Inácio que é um grande marco histórico/cultural e turístico no Município.

BAIRRO LIBERDADE, localizado na entrada da cidade, cujo nome foi definido em reunião com os moradores, os quais fizeram votação.

BAIRRO BELA VISTA, como já é conhecido por todos “morro bela vista”, que agora está se tornando oficialmente Bairro Bela Vista.

BAIRRO CENTRO, abrange a região central da cidade.

Parágrafo Único. Os bairros Linha do Meio e Vila Nova foram definidos pelas Leis 1739/94 e 1787/94.

Art. 2º As confrontação dos bairros criados nesta Lei e pelas Leis 1739/94 e 1787/94, estão definidos de acordo com a Planta Planimétrica Digital em anexo, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de abril de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

